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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, Administradores e Conselheiros da
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE

PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. - PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A.
PPSA

Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da EMPRESA

BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL S.A. - PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. PPSA, que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas,
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da EMPRESA BRASILEIRA DE
ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. -
PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. PPSA em 31 de dezembro de 2017, o
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas

brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis". Somos independentes em relação à
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações
contábeis e o relatório do auditor

A administração da Companhia é responsável por essas
outras informações que compreendem o Relatório de Atividades.

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de
conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis,
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado,
concluirmos que há distorção relevante no Relatório de Atividades,
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a
este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas
demonstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das
demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro,
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas
demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso:

¸Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou
representações falsas intencionais.

¸Obtemos entendimento dos controles internos relevantes
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
Companhia.

A̧valiamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações
feitas pela administração.

¸Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade
operacional.

A̧valiamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

Outros Assuntos
Auditoria do período anterior
As demonstrações contábeis da EMPRESA BRASILEIRA

DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. -
PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. PPSA para o exercício findo em 31 de

dezembro de 2016 foram por nós examinadas e emitimos relatório em
31 de janeiro de 2017 com opinião sem modificação sobre essas
demonstrações contábeis.

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CRC2SP023856/O-1 "S" DF e RJ

ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA
CTCRC1SP242826/O-3 "S" DF e RJ

Sócio Responsável

PARECER DO CONSELHO FISCAL - PPSA Nº 1/2018

O Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de Administração de
Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da
Administração e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício
social findo em 31 de dezembro de 2017, à vista do parecer, sem
ressalvas, dos Auditores Independentes STAFF AUDITORIA E
ASSESSORIA EPP, de 1º de fevereiro de 2018.

O Conselho Fiscal, em face do exposto e com base no Artigo
51, inciso II, do Estatuto Social, pela unanimidade dos seus membros, é
de opinião que os referidos documentos societários estão em condições
de encaminhamento à submissão desses documentos à Assembleia Geral
Ordinária, que está prevista para ser realizada no dia 17 de abril de
2018.

Brasília, 8 de março de 2018.
MARIÂNGELA FIALEK

Presidente do Conselho Fiscal

JENNER GUIMARÃES DO RÊGO
Conselheiro

FABIANO MAIA PEREIRA
Conselheiro

Ministério do Desenvolvimento Social

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 21 DE MARÇO DE 2018

Pactua critérios de partilha e elegibilidade
para o cofinanciamento federal do Serviço
de Proteção e Atendimento Especializado
a Famílias e Indivíduos - PAEFI e do
Serviço de Proteção Social a Adolescentes
em cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida -
LA e de Prestação de Serviços à
Comunidade - PSC.

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com
as competências estabelecidas em seu Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 4, de 8 de agosto de 2006, da CIT, e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -

NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de 12 de dezembro de
2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; e

Considerando a Resolução nº 5, de 15 de maio de 2014, da
CIT, que dispõe sobre expansão e qualificação do Serviço de
Proteção Social aos Adolescentes em Cumprimento de Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto de Liberdade Assistida e Prestação
de Serviços à Comunidade no exercício de 2014;

Considerando a Resolução nº 31, de 31 de outubro de
2013, do CNAS, que aprova princípios e diretrizes da
regionalização no âmbito do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, parâmetros para a oferta regionalizada do Serviço de
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos -
PAEFI, e do Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e
Jovens de até vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha
dos recursos do cofinanciamento federal para expansão qualificada
desses Serviços;

Considerando que o Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS, independentemente de sua fonte de
financiamento, deve ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, e que seu espaço
físico deve ser compatível com esta oferta;

Considerando as discussões ocorridas no âmbito da Câmara
Técnica de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto cujo objetivo
é definir parâmetros para a qualificação e aprimoramento da
execução do Serviço de Proteção a Adolescentes em Cumprimento
de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de
Serviços à Comunidade, resolve:

Art. 1º Pactuar os critérios de partilha e elegibilidade para
o cofinanciamento federal do Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI e do Serviço de
Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de
Serviços à Comunidade - PSC, ofertados no âmbito do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 2º São elegíveis para o cofinanciamento federal do
Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de
Medida Socioeducativa de LA e de PSC:

I - os municípios que possuam menos de 20.000 (vinte mil)
habitantes, possuam CREAS que não receba cofinanciamento
federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais de 5 (cinco)
casos no Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e de PSC;

II - os estados que possuam CREAS regionais;
III - os municípios e o Distrito Federal que recebam

cofinanciamento federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais
de 5 (cinco) casos no Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e de PSC e não
possuam cofinanciamento federal;

IV - os municípios e o Distrito Federal que possuam acima
de 20.000 (vinte mil) habitantes, não recebam cofinanciamento
federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais de 5 (cinco)
casos no Serviço de LA e PSC.

§ 1º A prioridade para início de repasse de recursos seguirá
a ordem dos incisos de I a IV.

§ 2º A aferição do número de casos para o atendimento no
Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de
Medida Socioeducativa de LA e de PSC tem como única fonte as
informações preenchidas pelos estados, municípios e pelo Distrito
Federal na Pesquisa de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto
realizada no exercício de 2018 pelo Ministério do Desenvolvimento
Social - MDS.

§ 3º No caso do inciso II, o estado será elegível para 1
(um) grupo de cofinanciamento para cada CREAS regional
implementado pelo estado e, nos casos dos CREAS regionais sob
gestão municipal, o estado será elegível caso atenda mais de 5
(cinco) casos para no Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e de PSC.

§ 4º Nos casos dos incisos I e IV, o aceite ao
cofinanciamento federal do Serviço de Proteção Social a
Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e
de PSC está condicionado à oferta do PAEFI no CREAS e o
consequente cofinanciamento federal para estes.

Art. 3º Constituem requisitos para o início do repasse de
recursos a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS e a realização do aceite
formal, por parte do gestor estadual, municipal ou do Distrito
Federal, por meio de preenchimento de Termo de Aceite a ser
disponibilizado pelo MDS.

§ 1º O gestor que realizar o aceite assumirá os
compromissos e as responsabilidades dele decorrentes.

§ 2º Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão
pactuar as ofertas nos respectivos conselhos de assistência social,
que deverão deliberar no prazo estabelecido.

Art. 4º A demonstração da efetiva implantação dos serviços
será aferida nos sistemas informatizados do MDS a partir do 6º mês
após o início do repasse do cofinanciamento federal.

Parágrafo único. Após o 6º mês, o repasse de recursos
poderá ser suspenso até a comprovação da demonstração de que
trata o caput.

Art. 5º Os estados deverão realizar apoio técnico,
monitoramento e acompanhamento da implantação das unidades e
da oferta dos serviços e realizar os devidos registros nos sistemas
informatizados do MDS.

Parágrafo único. Nos casos do Distrito Federal e do
CREAS regional, o monitoramento e o acompanhamento serão
realizados diretamente pelo MDS.

Art. 6º O cofinanciamento federal do Serviço de Proteção
Social a Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa
de LA e de PSC terá como valor de referência o valor de R$


